


LEI Nº 4.470/97 – DE 29 DE JULHO DE 1997

Estabelece as Diretrizes Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Patos de Minas



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º São diretrizes orçamentárias gerais as instruções que se observarão a seguir, para a elaboração dos orçamentos do Município para o exercício de 1.998.

SEÇÃO I

DOS GASTOS MUNICIPAIS

Art. 2º Constituem os gastos municipais aqueles destinados à aquisição de bens e serviços para o cumprimento dos objetivos do Município, bem como os compromissos de natureza social e financeira.


Art. 3º Os gastos municipais serão estimados por serviço mantido pelo município, considerando-se, entretanto:


I – A carga de trabalho estimado para o exercício, para o qual se elabora o orçamento;


II - Os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade dos gastos;


III – A receita de serviço, quando este for remunerado;


IV – Que os gastos de pessoal lotados no serviço, serão projetados com base na política salarial estabelecida pelo Governo do Município para os seus funcionários estatuários.


Art. 4º A Lei Orçamentária destinará à manutenção e ao desenvolvimento do ensino parcela de receita resultante de impostos, não inferior a 25%¨(vinte e cinco por cento).


Art. 5º No orçamento do Município deverão constar, obrigatoriamente, recursos para pagamento dos serviços de dívida e dos débitos apresentados pelo Poder Judiciário até 1º de julho, para cumprimento do que dispõe o art. 100 da Constituição da República.

SEÇÃO II

DAS RECEITAS MUNICIPAIS

Art. 6º Constituem as receitas do Município aquelas provenientes:


I – Dos tributos de sua competência;


II – De atividades econômicas que, por conveniência, possa vir a executar;


III – De transferências por força de mandamento constitucional ou de convênios firmados com entidades governamentais e privadas, nacionais e internacionais;


IV – De empréstimos e financiamentos com prazo superior a 12 meses, autorizados por lei específica, vinculados a obras e serviços públicos;


V – Empréstimos tomados para antecipação de receita de algum serviço mantido pela administração municipal.


Art. 7º A estimativa das receitas considerará:


I – Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de cada fonte;


II – A carga de trabalho estimada para o serviço quando este for remunerado;


III – Os fatores que influenciam arrecadação dos impostos e da contribuição de melhoria;


IV – As alterações na legislação tributária.


Art. 8º O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência, inclusive o da Contribuição de Melhoria.


§ 1º O cálculo para o lançamento, cobrança e arrecadação de Contribuição de Melhoria obedecerá a critérios que serão levados ao conhecimento da população, através da imprensa.


§ 2º A Administração do Município despenderá esforços no sentindo de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária.


Art. 9º As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas pelo município terão as suas fontes revisadas e atualizadas, considerando os fatores conjunturais e sociais que possam influenciar nas suas respectivas produtividades.

SEÇÃO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL


Art. 10. O município executará como prioridades, as seguintes ações delineadas para cada setor, como seguem:


I – Administração, Planejamento e Finanças


1 – Revisão e atualização do sistema tributário do município;


2 – Proporcionar aumentos na eficiência da máquina administrativa municipal, através da reestruturação e modernização administrativa, informatização, treinamento de recursos humanos, criação de cargos e realização de concurso público para seu provimento;


3 – Construção da sede própria para a Câmara Municipal;


4 – Construção do Centro Administrativo para abrigar os órgãos da administração direta e indireta do Município;


5 – Ampliação do prédio da Biblioteca Municipal;


6 – Construção, ampliação e melhoria da estrutura física das Secretarias Municipais;


7 – Ampliação e reforma de unidades de atendimento na área social;


8 – Equipar e manter adequadamente a administração, tendo em vista a continuidade das ações desenvolvidas por esta;


9 – Atualização de dados do Cadastro Imobiliário e de serviços;


10 – Promover, através do Programa de Regularização Fundiária, a legalização de terrenos posseados, de propriedade do Município, aos seus reais e efetivos ocupantes, especialmente nos povoados e sede dos distritos;


11 – Melhoria e reforma do Fórum Olympio Borges, em Convênio com o Estado;


12 – Expansão dos serviços de atendimento médico-odontológico para os servidores públicos municipais;


13 – Pagamento de férias-prêmio aos servidores públicos municipais;


14 – Implantação do refeitório para os servidores públicos municipais;


15 – Implantação da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA;


16 – implantação da cooperativa de gêneros alimentícios e farmacêuticos para os servidores públicos municipais;


17 – Construção do prédio para instalação do arquivo público municipal;


18 – Promoção de política de segurança do trabalho e assistência social aos servidores públicos municipais.


II – Educação, Cultura, Esporte e Lazer


1 – Construção, ampliação e reforma de prédios escolares municipais e estaduais, em convênio com o Estado de União;


2 – Construção e ampliação de pré-escolares em escolas estaduais e municipais;


3 – Construção, ampliação e reforma de creches urbanas e rurais;


4 – Aquisição de mobiliários e equipamentos, de material de laboratório, de diversas áreas, de merenda escolar, de material pedagógico para creches, pré-escola, ensino fundamental, ensino especial e ensino médio, material de artes e trabalhos manuais e material de limpeza e conservação para as escolas municipais, em convênio com o Estado e a União;


5 – Implantação e implementação do Centro de Atendimento ao Professor e do atendimento psico-pedagógico para o escolar;


6 – Implantação e implementação da municipalização de Escolas Estaduais;


7 – Aquisição de veículos para p transporte do escolar e dos supervisores da rede municipal;


8 – Construção de centros educacionais e esportivos na zona rural do Município para nucleação do ensino fundamental;


9 – Concessão de auxílio financeiro para construção de prédios para cursos a serem implantados no Campus da Fundação Educacional de Patos de Minas;


10 – Implantação de bibliotecas comunitárias;


11 – Aquisição de livros, revistas e periódicos para as Bibliotecas Municipais e para a Biblioteca do Professor;


12 – Término da construção do Teatro Municipal e aquisição de equipamentos necessários ao seu funcionamento;


13 – Implementação do museu histórico-cultural de Patos de Minas;


14 – Implementação do conservatório de música da E. M. Jaques Corrêa da Costa;


15 – Promover ações de preservação do patrimônio histórico e artístico do Município;


16 – Restauração do prédio do Centro Histórico-Cultural;


17 – Desapropriação e restauração da residência do Major Jerônimo Dias Maciel;


18 – Construção e manutenção de quadras poliesportivas na cidade e nos distritos;


19 - Construção de estadinhos comunitários e centros esportivos na cidade e nos distritos;


20 – Concessão de bolsas de estudo para o ensino superior;


21 – Criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério;


22 – Extensão de séries na escola municipal Gino André Barbosa;


23 – Implantação da Fundação Municipal da Cultura;


24 – Auxiliar financeiramente a Lira Mariana, para manutenção e aquisição de equipamentos;


25 – Construção de sede própria para o conservatório municipal Professora Galdina Corrêa da Costa Rodrigues;


26 – Implantar programa de informatização de escolas públicas municipais;


27 – Instituir programa de valorização profissional da educação com a revisão do Estatuto do Magistério e do Plano de Cargos Salários, nos termos da Lei Federal de Diretrizes e Bases da Educação;


28 – Elaboração e implantação do programa “Bolsa-Escolar”;


29 – Manutenção e melhoria do programa de saúde escolar;


30 – Implantação de programa de ajuda de custo para profissionais da educação nos termos dos artigos 63, 70 e 87, § 4º, da Lei Federal de Diretrizes e Bases da Educação;


31 – Criação de oficinas pedagógicas para os profissionais do Magistério;


32 – Implantação e implementação de programas de alfabetização de trabalhadores;


33 – Promover ações para incrementar o turismo.


1 – Construção e ampliação de hospitais, pronto socorro e unidades de atendimento 24 horas, em convênio com o Estado e União;


2 – Construção, ampliação e manutenção de centros e postos de saúde, em convênio com o Estado e a União;


3 – Aquisição e manutenção de equipamentos, veículos e instrumentos para as unidades de saúde, odontologia e laboratório;


4 – Implantação e manutenção de um laboratório de análises clínicas;


5 – Construção do Centro de Atenção ao Diabético;


6 – Aquisição de medicamentos para programas municipais de saúde;


7 – Estruturação do sistema de distribuição de medicamentos, com construção de sede própria da Farmácia Municipal;


8 – Aquisição de equipamentos, mobiliários e veículos para o setor administrativo da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social;


9 – Implantação e manutenção do Banco de Órgãos do Município;


10 – Incrementar programas de atendimento especializado aos portadores de deficiência;


11 – Construção, ampliação e reforma de prédios do Programa Municipal de Apoio ao Menor;


12 – Construção de unidade de saúde para o adolescente;


13 – Construção de Centro de Convivência a Atenção ao Idoso, com abrigo asilar;


14 – Construção de Salões Comunitários, em convênio com o Estado e a União;


15 – Concessão de ajuda financeira ao sanatório espírita Legionários de Maria, para término da construção do hospital;


16 – Construção da capela velório (velório municipal);


17 – Implantação e 
manutenção do albergue municipal;


18 – Aquisição e manutenção de tomógrafo computadorizado;


19 – Aquisição de agasalhos para doação às famílias carentes do município;


20 – Implantação do Disque Saúde;


21–  Implantação de laboratório para manipulação de medicamentos (Farmácia de Manipulação de Medicamentos);


22 – Implantação de programa de saúde da família com atendimento domiciliar aos pacientes com dificuldade de locomoção;


23 – Implantação do consórcio intermunicipal de saúde;


24 – Criação do Fundo de Saúde do Servidor;


25 – Aquisição de imóvel para IPREM, para ampliação da sede.


IV – Saneamento e Meio Ambiente


1 – Construção, ampliação e manutenção do sistema de abastecimento de água, nos povoados e distritos;


2 – Perfuração de poços artesianos para melhoria de serviços de água, nos povoados e distritos, em convênio com o Estado e a União;


3 – Construção e manutenção de rede de esgotos na cidade e nos distritos, inclusive aquisição de equipamentos e veículos, em convênio com o Estado e a União;


4 – Construção de emissários, interceptores e estações de tratamento de esgotos sanitários na cidade e nos distritos, em convênio com o Estado, a União e/ou financiamento;


5 – Construção de redes de águas pluviais e drenagem;


6 – Elaboração do plano diretor e projeto executivo de drenagem pluvial e esgotamento sanitário;


7 – Canalização dos córregos do Monjolo, Cadeia e Água Limpa (dos Cirinos), em convênio com Estado, a União e ou financiamento;


8 – Promoção de programas de proteção,conservação e melhoria do meio ambiente e saneamento básico;


9 – Construção, ampliação e manutenção de Parques Municipais e implantação do Horto Florestal;


10 – Proteção de nascentes e margens de córregos, rios, matas e ares de proteção ambiental;


11 – Criação do Programa de Conservação Ambiental nas margens das estradas rurais;


12 – Implantação de Estação Meteorológica.


V – Habitação e Urbanismo


1 – Aquisição de terrenos para urbanização e construção de unidades habitacionais para a população de baixa renda, em convênio com o Estado, a União e/ou financiamento;


2 – Promover assentamento de famílias oriundas de áreas inundáveis, áreas de proteção ambiental e de áreas reservadas a abertura de vias públicas;


3 – Promover melhorias e reformas nas habitações populares, na zona urbana e rural, tendo em vista proporcionar melhorias nas condições de vida, em convênio com o Estado e a União;


4 – Construção e manutenção de praças e jardins na cidade e nos distritos, inclusive iluminação;


5 – Construção de meios-fios, sarjetas e passeios na cidade e nos distritos;


6 – Implantação do Programa de arborização urbana “Árvore é Vida”;


7 – Remodelação urbanística de ruas, avenidas e praças;


8 – Ampliação e manutenção de rede de distribuição de energia elétrica e melhoria da iluminação pública, na zona rural e urbana, com recursos próprios e em convênio com o Estado e a União;


9 – Construção e melhoria de cemitérios, na cidade e nos distritos;


10 – Melhoria do sistema de coleta de lixo e aquisição dos respectivos equipamentos;


11 – Execução do serviço de destinação final do lixo urbano, inclusive aquisição de veículos e equipamentos, em convênio com o Estado e a União;


VI – Agricultura, Indústria, Comércio e Serviços


1 – Construção de barragens na zona rural e produção de mudas com a finalidade de incentivar a produção agrícola;


2 – Estabelecer convênios com os órgãos de assistência técnica e extensão rural e de pesquisa, de forma a proporcionar aumento de produtividade, eficiência na produção, desenvolvimento de novos produtos e incorporação de novas áreas ao processo produtivo;


3 – Apoiar projetos de silvicultura, apicultura, pisicultura, ranicultura, avicultura e outros;


4 – Implantação de programas de inseminação artificial;


5 – Incentivar e apoiar o associativismo, como meio de fortalecer a produção e a comercialização;


6 – Apoiar culturas que fazem parte da cesta básica de alimentos da população de baixa renda;


7 – Estimular a formação de hortas e pomares domésticos e comunitários;


8 – Implantação de patrulhas moto-mecanizadas, de forma a apoiar os pequenos produtores nas fases de plantio e colheita da produção, em convênio com o Estado e a União;


9 – Promover cursos e treinamento aos produtores rurais;


10 – Incentivar a recuperação do solo degradado e micro-bacias através de programas especiais;


11 – Ampliação, reforma ou relocação do CEASA;


12 – Implantação de pólo agro-industrial e de fertilizantes;


13 – Construção de distritos industriais e ampliação dos já existentes, para incentivar a instalação de indústrias;


14 – Estimular a indústria da construção civil, tendo em vista a geração de empregos e a redução de déficit habitacional;


15 – Criar condições para a expansão do comércio e prestação de serviços na cidade, reservando inclusive áreas para instalação dos mesmos;


16 – Promover pesquisas de oportunidades de investimento para o setor secundário e terciário da economia;


17 – Iluminação e decoração das vias públicas, como incentivo ao comércio e turismo, por ocasião de datas especiais;


18 – Ampliação da Feira Livre do Produtor Rural;


19 – Implantação do PROCON;


20 – Implantação de micro-indústrias nos distritos e povoados;


21 – Reformar o Mercado Municipal;


22 – Promover e incentivar eventos na área de indústria;


23 – Implementar política social de apoio ao pequeno produtor, trabalhador rural e seus familiares;


24 – Construção e manutenção de cantina para o trabalhador rural;


25 – Implantação do restaurante popular;


26 – Criação do banco de empregos;


27 – Implantação de programas para construção de terreiros de café;


28 – implantação de gráfica do município.


VII – Transporte e Sistema Viário


1 – Construção, manutenção e reforma de estradas municipais e obras de artes especiais, com recursos próprios e em convênio com o governo do Estado, com o objetivo de incentivar e escoar a produção;


2 – Aquisição de equipamentos, máquinas e viaturas rodoviárias;


3 – Pavimentação, reforma e conservação de ruas e avenidas, na cidade e nos distritos;


4 – Ampliação do sistema viário do Córrego do Monjolo, em convênio com o Estado, a União e/ou financiamento;


5 – Implantação do macro-sistema viário da cidade com duplicação da Av. Marabá, Av. Afonso Queiroz, interligação da Av. Paineiras à Av. Fátima Porto e prolongamento da Av. Padre Almir Neves de Medeiros;


6 – Reformulação do sistema de transporte público municipal;


7 – Construção de abrigos para passageiros de ônibus coletivo, na cidade e na zona rural, e de abrigos para táxis;


8 – Construção do terminal de transporte coletivo;


9 – Ampliação e melhorias do Terminal Rodoviário José Rangel;


10 – Construção de obras de artes especiais em ponto de conflito de tráfego;


11 – Execução de melhorias no Aeroporto “Pedro Pereira dos Santos”;


12 – Implantação e recuperação de sinalização viária;


13 – Promoção de campanha educativa para o trânsito;


14 – Reestruturação do sistema viário urbano;


15 – Elaboração do Plano Diretor de Transporte;


16 – Ligação asfáltica da Rua Cônego Getúlio com Av. Fátima Porto (Aproximadamente 120m);


17 – Construção de passarelas ao longo do Córrego do Monjolo (próximo à rua Cônego Getúlio);


18 – Construção de ponte sobre o Córrego do Monjolo, dando continuidade à Avenida Paranaíba;


19 – Ligação asfáltica da Av. Paranaíba com Av. Fátima Porto;


20 – Implantação da avenida contorno na sede do município;


21 – Implantação de redutores de velocidade próximos aos prédios escolares;


22 – Pavimentação das estradas que ligam o Leal à Major Porto e à Pindaíbas;


23 – Instalação de redutores de velocidade ao longo da Av. Fátima Porto.


VIII – Comunicações


1 – Construção de casas e bases para torres telefônicas e retransmissão de imagens de televisão na zona rural e urbana;


2 – Aquisição e manutenção de equipamentos para retransmissão de imagens de televisão para a cidade e distritos;


3 – Implantação do sistema de rádio comunicação;


IX – Defesa Nacional e Segurança Pública


1 – Construção de Postos Policiais, nos bairros e sedes de Distritos, em convênio com o Governo do Estado e entidades prestadoras de serviços;


2 – Construção da Cadeia Pública e da sede da Delegacia Regional de Polícia, em convênio com o Governo do Estado e a União;


3 – Construção do prédio para funcionamento da Junta de Conciliação e Julgamento;


4 – Construção de um prédio para instalação do Serviço de Medicina Legal;


5 – Melhorias nas instalações do Tiro de Guerra;


6 – Construção de pórticos nas vias de acesso à cidade, com estrutura para postos policiais e de saúde;


7 – Construção de posto policial, com banheiro e bebedouros públicos, na Lagoa Grande;


Parágrafo único. Os projetos de execução plurianual deverão estar incluídos obrigatoriamente no Plano Plurianual.


Art. 11. O Orçamento Municipal compreenderá as receitas e despesas da administração direta, indireta e dos fundos especiais, de modo a evidenciar as políticas e programas do governo, obedecidos na sua elaboração, os princípios da unidade, universalidade, anualidade e exclusividade.


§ 1º Os serviços municipais remunerados, inclusive as atividades de execução de obras públicas, das quais possam surgir valorização nos imóveis, cujos custos serão recuperados pela Contribuição de Melhoria, buscarão o equilíbrio na gestão financeira, através da eficiência na utilização dos recursos que lhe forem consignados.


§ 2º Compreenderão o orçamento do Município, como decorrência mencionada no “caput” do presente artigo, os orçamentos dos órgãos da administração municipal e dos fundos especiais.


§ 3º As estimativas dos gastos e receitas dos serviços municipais, remunerados ou não, se compatibilizarão com as respectivas políticas estabelecidas pelo governo municipal.


Art. 12. O Orçamento Municipal poderá consignar recursos para financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado, mediante convênios que sejam da conveniência do governo e tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados.


Art. 13. Não poderão ter aumento real em relação aos créditos correspondentes no orçamento de 1.998, ressalvados os casos com autorização específica em lei, os seguintes gastos:


I – de pessoal e respectivos encargos, que não poderão ultrapassar o limite de 60% (sessenta por cento) das respectivas receitas correntes;


II – serviços da dívida, que não poderão ultrapassar os percentuais definidos em lei.


Art. 14. Serão destinados recursos orçamentários para a manutenção de atividades anteriormente criadas, bem como de gastos de capital para criação, expansão ou aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados.

SEÇÃO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ART.15. Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento a coordenação da elaboração dos orçamentos de que trata a presente lei.


Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento elaborará o calendário das atividades de elaboração dos orçamentos, inclusive, realizará as audiências públicas municipais com a participação do Executivo, Legislativo e entidades representativas da comunidade, dentre outros, para discutir o orçamento fiscal.


Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de julho de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
